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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

FALÊNCIAS, RECUPERAÇÕES, INSOLVÊNCIAS E CARTAS 

PRECATÓRIAS DA COMARCA DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL. 

 

Autos: 0808888-53.2016.8.12.0001 

Reqte: Suprimac Equipamentos para Escritório Ltda. e outro 

                  

Relatório de Atividades do Devedor (Art. 22, inciso II, alínea “c” da Lei 11.101/2005 
Visita in loco em 04/04/2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VINICIUS COUTINHO CONSULTORIA E PERÍCIA S/S LTDA, empresa 
especializada em perícia, avaliação e administração judicial, sito a Rua Treze 
de Maio, 2500, sala 1307, 13º andar, Centro, Campo Grande/MS, fone (67) 
3389-3000, com endereço eletrônico específico para intimações 
“intimacao@vcpericia.com.br” devidamente inscrita no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, CREA/MS nº 3078, 
Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul, CRC/MS nº 
000292/O e Turnaround Management Association (TMA - Brasil), nomeada 
como Administradora Judicial pelo douto juízo, vem respeitosamente, 
manifestar-se sob a forma do presente: 
 

Conforme já informado por esta Administradora em fls. 

4.381/4.382 dos autos, foi realizada uma reunião com a Sra. Marilene 

(contadora das Recuperandas), solicitando que seja realizada uma auditoria 

interna, a fim de serem reexaminados todos os lançamentos contábeis a partir 

do ano de 2015. 
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Ocorre que, para dar atendimento ao solicitado, foi 

requerido pela Sra. Marilene, uma prorrogação do prazo até então acordado 

(10/04/2017), para a data de 28/04/2017, em razão do grande número de 

informações a serem verificadas. 

Assim, esta Administradora vem informar que 
permanecerá no aguardo da apresentação da documentação solicitada, para 
que então possa apresentar o Relatório de Atividades Contábeis nestes autos. 

Quanto ao andamento das atividades da Recuperanda, 
esta Administradora informa que na data de 04/04/2017 diligenciou até os 
seus endereços (matriz e depósito), onde verificou-se o desenvolvimento das 
atividades dentro da normalidade (Anexo I). 

Sendo estas as informações que entendia pertinentes, 
esta Administradora Judicial coloca-se a disposição deste Douto Juízo, dos 
credores e demais interessados, para quaisquer esclarecimentos que se 
façam necessários. 
 

 
Nesses termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Campo Grande/MS, 05 de abril de 2017. 

 

Vinicius Alexander Oliva Sales Coutinho 

VINICIUS COUTINHO CONSULTORIA E PERÍCIA LTDA 
Administradora Judicial 

 

 

KARYNA HIRANO DOS SANTOS 
Auxiliar Administrador-Judicial 

OAB/MS 9.999 
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ANEXO I 

Vistoria realizada em 04/04/2017 
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Suprimac Equipamentos para Escritório (matriz) 
Rua 14 de Julho, 446 
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Suprimac Equipamentos para Escritório (depósito) 
Rua Japão, 545 
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Excelentíssimo Senhor Doutor JOSÉ HENRIQUE NEIVA DE CARVALHO E 
SILVA Juiz de Direito da Vara de Falências, Recuperações, Insolvências e CP 
Cíveis da Comarca de Campo Grande - MS.  
 
 
Autos: 0808888-53.2016.8.12.0001 
Reqte: Suprimac Equipamentos para Escritório Ltda. e outro 

 
Relatório de Atividades do Devedor (Art. 22, inciso II, alínea “c” da Lei 11.101/2005)  
Faturamento – período 01.2017 a 05.2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VINICIUS COUTINHO CONSULTORIA E PERÍCIA S/S LTDA , empresa 
especializada em perícia, avaliação e administração judicial, sito a Rua Treze 
de Maio, 2500, sala 1307, 13º andar, Centro, Campo Grande/MS, fone (67) 
3389-3000, com endereço eletrônico específico para intimações  
“intimacao@vcpericia.com.br ” devidamente inscrita no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul , CREA/MS nº 3078, 
Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul , CRC/MS nº 
000292/O e Turnaround Management Association (TMA - Brasil) , nomeada 
como Administradora Judicial pelo douto juízo, vem, respeitosamente, com 
fundamento no artigo 22, inciso II, alínea “c” da Lei 11.101/2005, apresentar 
Relatório de Atividades, referente ao período de 2012 a 2016, conforme 
exposto a seguir: 

Cumpre observar que as Recuperandas são as 
responsáveis pelo fornecimento de informações acerca das suas atividades 
contempladas neste relatório, inclusive sob as penas do artigo 171, da lei 
11.101/2005. 
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01. DA APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS CONTÁBEIS 
 

Conforme já informado por esta Administradora Judicial, 
esta permanece no aguardo da conclusão da auditoria interna realizada pelas 
Recuperandas, em seus demonstrativos contábeis. 

 
Por tal razão, informa que apresentará o relatório contábil 

oportunamente quando da apresentação dos demonstrativos contábeis 
referentes ao período de 2015 e 2016, devidamente auditados. 
 
 
02.  DO CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
 

Conforme consta na Ata da Assembleia Geral de 
Credores juntada em fls. 4.386/4.440 dos autos, foram realizados acordos junto 
à credores, os quais encontram-se em fase de cumprimento. 

 
Desta forma, esta Administradora vem informar que está 

diligenciando junto às Recuperandas, a fim de verificar os pagamentos já 
realizados, bem como reunir a documentação comprobatória a ser anexada nos 
presentes autos. 

 
 

03.  DO FATURAMENTO 
 
Questionadas as Recuperandas, quanto ao faturamento 

do período de janeiro a maio de 2017, foram apresentadas as informações 
abaixo demonstradas (Anexo I): 

 

 
 
Através da análise dos valores expressos acima, 

elabora-se os gráficos abaixo, de forma a permitir uma visualização da 
evolução/involução sofrida. 

MÊS MATRIZ FILIAL TOTAL

jan/17 1.440.922,21R$  304.355,23R$     1.745.277,44R$  

fev/17 776.515,08R$     212.264,21R$     988.264,21R$     

mar/17 749.034,12R$     338.895,95R$     1.087.930,07R$  

abr/17 606.160,96R$     214.590,58R$     820.751,54R$     

mai/17 560.303,47R$     308.086,81R$     868.390,28R$     

TOTAL 4.132.935,84R$  1.378.192,78R$  5.510.613,54R$  

MÉDIA 826.587,17R$     275.638,56R$     1.102.122,71R$  
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Quanto ao faturamento da Matriz, pode-se observar uma 

queda constante no decorrer do período analisado. No que se refere ao 
faturamento da Filial, tem-se uma constante oscilação conforme demonstrado 
acima. 

 
 

04.  DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS ATIVOS 
 
Foram solicitadas às Recuperandas, as informações 

referentes ao quadro de funcionários, tendo sido apresentada a lista de todos 
os funcionários ativos (Anexo II), conforme abaixo demonstrado:          
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N° de funcionários 
Matriz 33 
Filial 31 
Total 64 

 
Segue ainda em anexo, os Recibos de Entrega de 

Escrituração Fiscal Digital, referentes ao período de janeiro/2017 a abril/2017 
(Anexo III). 

 
Este é o relatório, informamos que a VCP Consultoria e 

Perícia está à disposição de V. Excelência, dos credores, ou de qualquer 
interessado no processo, para esclarecer possíveis dúvidas quanto ao 
conteúdo deste relatório, colocamos a situação para a análise do MM. Juiz. 

 
 
Campo Grande/MS, 13 de junho de 2017. 

 

Vinicius Alexander Oliva Sales Coutinho 
VINICIUS COUTINHO CONSULTORIA E PERÍCIA LTDA  

Administradora Judicial 
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ANEXO I 

Faturamento 
Janeiro a maio de 2017 
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ANEXO II 

Relação de funcionários 
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ANEXO III 

Recibos de Entrega de Escrituração Fiscal Digital 
Janeiro a abril de 2017 
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